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Sho Paul o, 1C de T ove. br o de 1925 

Excellentissino Senhor 

Som a pre-ente tomamos a liberdade de passar ás mãos de 

V. E^cia, ura. exemplar da representação que as cervejarias de baixa 

fermentação dirigira á Comissão de Finanças do Senado, sobre o 

augiiento de imposto de consumo votado pela Gamara dos Deçutados, 

esperando do alto e justo critério de T. Excia. o amparo de nossa 

causa, para que seja attendida a nossa, reclamação. 

Antecipando os nossos agradecimentos, prevalecemo-nos 

do ensejo para apresentar a Vossa Excellencia os protestos de ele- 

vada estima e consideração , com que nos subscrevemos 

de V. Excia. 
Amos, - Attos.-Obrs .- 

—  
Director 

Ao Exno,Senhor Doutor Adolpho Cor 

D.D, Senador Eederal 

RIO DE JA1EIRC 
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A* illastre CofMalaaão da Flnangaa do Sanado ^adorai. 

A industria da carraja da baixa farmantagão do Braall, 

qua, aate, oollaotiva-nanta aubaoraTa, cora alairada revarancla, 

▼sm incorporada â Oommlaaão da Pinançaa do Sanado Padaral, afim 

da, por saa justo intarmadlo, raoorrar, paranta assa alto ramo 

do Podar Lagislatiyo da HapobUoa, da raaolagão da Gamara doa 

Bapntadoa, qua, ao yotar o Projacto do Orçamento da P.ocalta pa- 

ra o Oxarcicio do 1926, alovoa, mais uma voz, o imposto de con- 

sumo da mercadoria que fabrica, desta feito, na rasõo de #060 

por unidado-lltro. Ora, sendo o imposto de consumo rlgonte de 

3300 por unidâde-litro, se proTaleoor a deliberação da Gamara 

dos Deputado», passará a aor de #360 oorrespondondo assim a um 

aceresoimo de 20'í sobre a taxação aotual. Antes do mais, con- 

vém saber-se que, desde 1914 que se eleva de raodo crescente o 

tributo federal de oonsumo de oervoja de baixa fermentação con- 

forme as expressões que seguem, por unldado-lltro: 1914-^075; 

1915-1090; 1916-1120; 19lfl-#180; 1980-$240 e 1923-$300, chapan- 

do-se, pois, â ameaçadora conclasao de que, por um decennio, es- 

se unloo imposto, eqüivale © um augmanto de 300^ ou 30& ao anno, 

tornando-se, dsafsrte, a industria de cerveja de baixa fermen- 

tação a mais onerada e oppressa, sobrooarrepada e gravada, de 

quantas perlodicomente, como se fosse um mal a destruir, são en- 

voltas nas malhes vorlantas do nm systema taxativo perturbador. 
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89ispra appareciâo de aurprosn nos TalTens dos altlmos moraímtos 

parlamentares para saorlfioio doloroso da economia indastrlal 

e oommerolal dos que se dedloam» fiados na estabilidade oonre- 

niente das leis» arrisoando ideaes e oapltaes, no progresso ma- 

terial do Pais» 

k Industria de oerveja de baixa fermentação do Brasil 

sente-se, portanto, na respeitosa contlnfancl» de rdltarar 

to á Commlssão de Plníuiças do Senado Pedoral, a eíflrmatira, que 

amplamente âesenrolreu e justificou, persnto egual orgão da ou- 

tra casa do Congresso Haoional, de que a mercadoria do sua pro- 

dueção, por ciroumstsnolas internas a externas da ordem econo- 

mloo a financeira que lhe perturbam e aggraTsm a existência, 

não comporta mala nenhuma nora ampliação doa taxus vtgorantes 

do imposto de conaamo, sendo, aliás, já enorme, - máximo que 

lhe é posslTal a quota com que concorre para o erário publi- 

co ar aliada em cerca de 40.000:000$000 annuaes. ássas circun- 

atancim que se tornaram elementos perturbadores da industria 

de cerveja de baixa ferroantação se vãm complicando desde 1913, 

eom a Conflagração âuropáa, influindo na rido congênita das »a- 
■ 

ções, coro o galgar doa váloros das utilidades cormmns ao Indiví- 

duo a ao melo Industrial e corrjaerclal, com o avolumar dos Im- 

postos fedoraes, estadoaes e muntcipass, com o subir Indomável 

dos vencimentos teohnioos e operários, com a reducção das horas 

da serviço e a responsabilidade dos acoidentes de trabalho. Es- 

te quadro se desvenda a um lado e do outro a alta doe preços ds 

cerveja da baixa fermentação não tom sido, e não pôde ser, na 

proporção da alta do imposto de consumo, bastanlo dizer-se que 

o imposto da consumo augraentou de 800$ emquimto o preço do pro- 

duoto fabril apenas teve um augmento de 50$. Claro está que 
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qattXQa«r uwo aagmnto 4a lapoeto 4« oonramo» obrigando a noro 

aagisanto 4a praço, radasirá, «orao oonganarassonta a» tam rorlfl- 

aado as» proeadimatitoe anatogoa aotarlorae, a T«aaagaw 4o produ- 

oto, rlato tratar-a a 4a a® artigo 3a ^oooasiMlldada popnlar a, 

por tal, inc&pas 3a aapportar aatl»ntfr©,« alaaaâa** « earraja 

3« baixa farmontaqão bBa a barata, aa 4 a aaplraqão dos fabrlcan- 

tas, oguelmants dare aar atinai o do» Podara» i^Uicoa, pois ê oaa 

raarcsdorl» raoonhaoida o orno contr^-Tanano, rasaadio, antídoto, 

lapadindo oo naatrallsando a seção nootre do oao a abaso das 4a- 

noalnadaa babldaa fcraneao. maltas da eonfaoção saspolta, qoa, 

pala» própriadadas tóxicas o axfcarbltseai» aleoolleas qaa pos- 

fimaai, constituo® um aal moral o ia iafloancla funasta sobrs a 

aonsistanoia othnlca 4a um poro ou da uma nacional dada. 

4 industria da oarroja 4a baixa farmantsção é, sob 

qualquer ponto da ri. st a, ama rlquass bmsllaira, Orlgaec a ga- 

rantia da axpenaao 4a industrias raarla» o fonts do outras, tor- 

noo-sa, quiçá, a mela noa 1 anal 3a todas» Miaanta fabrica» aa- 

paolaas da garrafas no Rio do Jmolro o mi aio Paulo; a indus- 

tria da cnixns raslse a do palhãas no Paraná a am Sinta Catba- 

rina; a da oapsnlas-rolbea, do tppogrophi», da lytographla (ro- 

tulo», osrtssa» a snnanct o» da propog^ndal; a do eordoaria a 

dos pregos; a d# ectxroçss, da emalssbãas a tiro a da euto-c^ml- 

nbõaa, da enralos, 4a couros, a,"4arirado logleo, o eommaraio 

do anirnuoa muaras; s da oonstruoçoas para fabricas a operários; 

« da 1arado, a da galo a © de aoIdo carbônico llqoefalto, as- 

sim como o morimonto cammsrel«1 c social, contribuinte da lu- 

cros a axpansõas, ooaio a mais popular a Ismoaim dos bebidas, 

Xopitimaaente produt» lias, não d sá Isso, porquanto, clionta 

rallosisslmo, por milharas da contos, da rlação tarroatrd a m- 
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ritima, nenhuma, eomo ella, concorra, âlraeta e inâlreotamente, 

para o compnto doa impostos estadoaos da exportação a manloipaes 

de licenças. B accentuemos o seguinte, chemando para a roferon- 

cla a preciosa attenoão da Comissão de finanças do Senado fe- 

deral: uma caixa de cerre-la de baixa fermentação, coro 48 garra- 

fas, ▼endarsl por 70|000, descontado lesse preço o valor do va- 

ailharae, dos palhões, das cápsulas-rolhas, doe rotuloa, da mão 

de obra e do® projuisos por Quebras e detarlorações, tudo isto 

na aomraa de 37|!4O0, rsdus-se o seu preço de venda ao valor bru- 

to de 3B|600, Fois bem: esaa caixa de 48 garrafas, ou^o valor 

bruto do liquido á de 321600, paga, sd, em exclusivo, de impos- 

to de consumo, 91600 ou quasl 30$, de maneira que, se subsistir 

o «ogroento ora votado pela C uaere doa Deputados, o referido tri- 

buto se elevará a ll$680 ou roaie do 35$ sobro o seu valor oora- 

mercial. Dentro dessa somma de 321600 por 48 garrafas, ou ^679,3 

por nnidede-gsrrafa, tem a industria de cerveja da baixa fermen- 

tação de affrontar a todás as suas enormes despesas geraes, a 

seus ismensos compromissos induatriaes e oomuerelaes. A indus- 

tria de cerveja d© baixa fermentação representa, applicsdo, em 

vários recantos do Brasil, grnndea capitães. Para um movimen- 

to generioo, conforme a sua proluoção, em 1924.de 143.000:OOOlOOO, 

apenas 11 ' desta sotíana se aovshiu, aaooou-se, para o axtrongeiro, 

na Boqulslçã de lupulo o de cevada, todavia não prodnalvels no 

Pais. S, porque o lupulo a a cevada ainda são importados ? 

Porque, até agora, apesar de esforços Isolados da industria de 

cerveja de baixa fermentação, devido a condições topographleas 

e olliaeterloas que ainda se não puderam remover, lha não foi pos- 

sirel estabelecer a cultura ampla e aystematloa dessas duas ma- 

térias primas «n nosso Pais. isíntretanto, esse faoto não podará 
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deonaolonallsar a industria, daants do axamplo da palaoo, onda 

o hábito da oarrala d uniformo a orpanloo, a noa quaao atd sa 

o protago hyglenlcamanto oomo contrasta ao abuso dos altos al- 

oodaei, tal qual a Inglaterra a a própria ^llemanha, quo adqui- 

ram assas matar!?xs da Tobaco-Sloraqula a da Áustria# Sm nos- 

sa rislnfeanqs tomos o paradigma da Argentino; asto pala produ- 

slndo oovada em quantldodo Insufflciente paru a sua grande In- 

dustria da earraja do baixa farraantaçao, industria maior do qus 

o nossa, na» por tal deixo de amparal-a oomo defesa contra o 

alcoolismo absoluto, nunca, na progressista Hapublloa do Prata, 

deixando alia da ser uma proxeltosa conquista fundaraontalmenta 

nacional# 

a, por noa roforlrmos á Argentina, solicitanos da Com- 

ralsaão de Finanças do Sanado Fadaral que sa digna attandar á 

exposição seguinte# A producção da oerrais do baixa fermenta- 

ção sa oaraotarlsou, em 1924, palas cifras da: na Allamanha, 

para uma população da 60#000#000 de habitantes, a producção foi 

da - 257.783,000 haotolitros ou 62 litros por capita: na Orã Bre- 

tanha, para uma população ã* 45«000.000 do kabitantas, da - 

- 34.868.000 bactolltros ou 77 litros per capita: na Bélgica, 

para uma população da 8.000.000 de habitantes, da - 17.258.000 

haotolitros ou 816 litros par capita: na França, para uma popu- 

lação da 40,000.000 da habitantas, da - 15.369,000 haotolitros 

ou 38 litros par capita; na Argentina, para uma população da 

9.000.000 da habitantes, da - 2,100.000 haotolitros ou 23 11- 

tros jgar capita: no Brasil, para uma população de 35.000.000 da 

habitantes, da - 1 ,,100.000 haotolitros ou 3 litros gar capita; 

no Chile, para uma população da 6.000.000 de habitantes, da - 

600.0üü haotolitros ou 11,5 litros per eapita: a, no Oruguay,para 
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uaa população â« 2,000.000 de habitantes, de - 95,000 hectoli- 

tros ou 4k litros per eaplta. Donde ee conda© que o Brasil, den- 

tre todos óssea países é aquelle que manos coneom© oenreja de 

baixa fermentação, Se o oomputo da prodaeção brasllotrs fosse 

equiralento ao da prodaeção argentln©, a renda fiscal attlngi- 

ria a cerca de 80,000 contos e se foaee e^rual á percontap-era do 

consumo nesse pair. Tisinho, approxlrar.r-se-ia de 200,000 contos, 

sorrindo do base o imposto de consumo sctual. Mas, porque isso 

não acontece ? Porque na Argentina, ao contrario do Brasil, a 

oerreja de baixe fermentação d protegida, considerada sob seus 
i 

aspectos madicamentosos, e ha lé a preocoupação adralnlstratira 

do sen desenrolrlmento Justamente para erltar as grandes expan- 

sões elcoolloas, bastando eonaideriir-ae que e febrloa Ouíl^ae, 

de Buenos Aires, sdmente esta produe atais do que todas as fabri- 

cas oongeneres do Brasil, ^a Argentina não ha imposto de consu- 

mo direeto e sim indlrecto, sendo ello cobrado na percentagera 

maxlma de b% sobre o relor liquido do prodocto, 

O argumento de que a industria de cerreje de baixa 

fermentação tornou-se em demasiado protoglde pela tarifa adua- 

neira, não confere com a realidade dos factoa e rareia desoo- 

nheolmento das particularidades do assumpto, K situação da In- 

dustria do cerraJa de baixa fermentação não é, a jornais foi prt- 

rlleglada; é egnal á de toda a industria nacional, a qual des- 

frueta apenas de ura furor arentual, resultante unloo da baixa 

do cambio, k tarifa á proteooionista o não prohibitlra, k bai- 

xa do cambio, e não a pauta alfandegaria, foi que se fez o pro- 

tector soberano e Ineontrastarel das inlclatiras fndustrlaes do 

Pais, T^nto esta asserção ê rerdadelra que a cerreja fie baixa 

fermentação, antes da quéda oanblal, sempre tero nas praças ex- 
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iremae ão Sorta a aoncorronul?! 39 «lüíU«?r extrnn/iralro, almilar 

qu© au âaforidis; üa tarifa proteoctonSata « otial© âa «ma oonfa- 

ôção baratiaaSasa © ie fratou LnRifrnl fleantaa* l ar axa^pla: tim» 

oaixa da oarraj© ranattida 39 Hla 3© Jsnalro ou 3a S mi toa para 

aaiáâ ao /ará ou .ianáoa, '71 n íiawtnrgo, pagara, a paga, lols tor- 

ças Taanos 3ô frat.a do qua i5.roct^:n«ntt3 o>fpod13'i pala oabotagom 

nacional, 0 arpamonto olnt© não prooada, porqoa n Indostrlo da 

carrada da baixa formantaçio é dsa rarna Indoatrlaa qao não 

baaaiisei o «ou prnco aobra a tarifa alfandagorlo, visto ser babi- 

dfi 3o pobra o nno 3o luxo, tZo ax o*i'. 4 oatí.« exposição, qaaf 

com a ©ublda do cwblo, aa moro®?orlas, dasaracaai 3a praoo a a 

corraJíj da baixo farmanta^ãa nao pôda a não podará olarar o aan 

aotusl ralor coaaaarcial am relação ao ro^rmanto do imposto 

da consumo, eando Já fraquantos, por parta da froguasln, os pe- 

dia00 do baixa de preçoa sob o fundamento de que o «aabie melho- 

ro a o e oatlmls melhor and o. 

Vlnsli samoe eat» « jecint demonstração io catado rorda- 

dolro ás uaa industria, 33sm» do áspero dos ?odores Pabllcos. 

accentoando â Coiamlasão de finanças do Senado Federal, o que ea- 

gue: a Companhia Antarotica Paulista, eoa eáde na Cidade do São 

iauio, e a sua .nicauraal de íílbeirão -freto, pagou, em 19S4, pa- 

ra 051 cHStitBl ío 1S,600s000-3000 - II•11939911100 »á de imposto 

de eoneeiBO, ou qasti 905b; e. üoxp&nhl a r<tr*o3ari a rahma, pare 

um capital de 10«0&0«OCOfonO - f •944tO00ê,000 ou qnm\ 72,5^ o 

a Companhls Csrreíiirla Manaeatioe, asbes com sédo na Cidade 

do Rio do Janeiro, para um capital de 3,/<X)j0C/$000 - 

3,500sOCí^OOÔ ou 116^, 9 esslm soocaesivertente as fabricas es- 

parss® pelo incenso território brasileiro. De maneira que, cora 

tamanha precisão arldenelads a sue si tuação eeonomioo e commer- 
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ciai, a âô atrr«J« àd íjalx® ftsrmaxit&çãD ao Bracll, 

euppllefl, wlitsntia o oapgrwiçoiw, á O^asal9^2 ia Finuaçaa So Sa- 

nado ^«dorsl, a osrioarraçno dos taxas actnaaa do tojpoatíi» 3s oon- 

aamo, Procedlm«i o contrario nao sétnanta 9 allao sar^ pra^nâl- 

oial, como ao proprlo Flaco, porqia, am maio ia orlas qaa do- 

mina o r&iz, d« om lado, o 9 InstsbllldRla aoonomica o fínanoei- 

re m faoo da al^ração Ciiifciai, da cmtro, o alta da praçoa do 

producto to arretar d & rod icçno do conaiií&o a oonaeqaentomanta a 

raduoçno da ronda flaeal* r?iO podorá, r.nriGM, aor pro^rarmua 

dos 1*04oro» irufelicois diminuir n rocolta orç'r.antaria cnncoitltan- 

tômonto atirando á fallenoi n na frtrl«oa do cerrada da bnira 

faríoantaçBo raonoras, aam conil^õao para raaiotir a mala aato 

novo abalo, da egual passo «grffVündo a axlatanol» proaonta das 

ml orou, ^uo taabs^ não 8ft.berfe» como raspondar paio ecm áia da 

amanhã• 

Palas: 

Oonpunhíe Carva^arltt Amaeonanso, da Uanáos - 

- Sataio do AEBaBonaa; 

Companhia Cervejaria Paraense, da Belém - 

- Betado do Pará; 

Coapanhite Cervejaria iernaaabucana, da Eaolfa - 

- Matado de Pernambuco; 

Companhia Oorvajeria Uohamla, da Patropolia « 

- Sstado do Bio de Janeiro 

Companhia Cervejaria Brahma, do Dlatricto Federal; 

Companhia Cervejaria Haneeatloa. do Blatrloto Federal; 

Companhia Cervejaria Polonia, do Dietrieto Federal; 
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Üoapanhl» Cerraj»rla Aawrioeníi, de M* de Póra; 

- Kstsdo 3® Mfnaa Serses; 

Cerrajaria Tlura Stietler k ?ilho«, de Barbaoena - 

- betada de Mlnae Cernes; 

Carroçaria Polar, de Boilo Horiionto - 

- dotado de Minas Cernes; 

aarreÇ&ria José Meies, de í-?arií29io i-rooopio - 

- Estado de Minae Gonaea; 

Oerrojarla de Diar^tí rm - 

- Estado de íllnss Cernes; 

CorAftíiihla Antarctloa PauXlets, do aao Paulo _ 

- Estado de .são Paalo; 

Coapwihia Cuanatarí?, de Paulo - 

- Betado de são Paulo; 

Cocipteihia irofrroseo Faelonal, de são Paulo - 

- Betado de A PanXo; 

CerreÇaria Pio Clero linitada, do Rio Claro - 

- Estado de dSo PsbbIo; 

Cerre Jarla Mory-iíiríat, de Mofry-Mrlm - 

- Botado de sso Paulo; 
% 

Cerrojuriu irR»oa itoll, de Piracicaba - 

- Estado de são Paul»; 

CerreÇaria Petrarohe Bacefei, de Botueutd - 

- Estado de Seo íeulo; 

Cerrejarla 1» Prunoesohlnl, de Camplnae • 

• betado de são Paulo; 

Companhia CerreÇarla Atlântica, de Corltyba - 

• Betado do Paraná; 

CsmÇaria Cruzeiro, de Curltybs - 

- Estado do Paraná; 
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Oérrajarit» Froridanoia, da Curitytm - 

- Batado do Paraná; 

Oanrojaria Braailalra, da Curltyba - 

- Batado do Taraná; 

Oonrajaris A.driatloa, de Ponta Oroaaa - 

- Botado do Paraná; 

Oarrtjariri 3opp, Saaaen, Rittar fe Co., de Porto Alegra - 

- âatado do Hio Crande do Snl 

Companhia CerTe^arla Hítter, da Palotaa - 

- Satado do Hio Cranda do Sal 

Garrajaria Leopoldo Haertal, de Pelotas - 

- Betado do SIo Grande do Sul 

Oenrajarla Anaelmi í» Sohraídt, do Rio Grande - 

- Batado do Hio Grande do Sul 

Oerrejarla Gazraplna & Irmãos, da Livramento - 

- Betado do Rio Grande do Sal 

Cervajarl» Gustavo Jahn St Cia., de Montanogro - 

- Betado do Rio Grande do Sal 

Oorveíaritt Bada Irmãos ô BarMaux, de Passo Pimdo - 

- Batado do Rio Grande do Sul 

Cervejaria Borta, Baxhelmar & Cio,, de Batrella - 

- Bstodo do Rio Grande do Sal 

Cervejaria Rodolpho tíomrloh, da Cachoeira - 

- Betado do Rio Grande do Sul 

Cervejaria Pedro Port & Cia., da Caohoolra - 

- Botado do Rio Grande do Sul 

Cervejaria Polar, de Santa Crua - 

- Satedo do Elo Grande do Sal 
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Companhia Cerrojarla Oorambaonaa, âe Corumbá - 

- iástado de Matto Grosso, 

BI o do Janeiro, em 31 de Outubro da 1925, 

(Asaignados) 

Oompanhia Corrajarla ôrahma 

Companhia Antarctlea Paulista 

Companhia Oorrejaria Hanseatica 

Oerrejaria Polonla Limitada 

Companhia Cerrejarla Bobomla 

Companhia Cerrejsrlca Amerioana, 


